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SEÇÃO I – DA DEFINIÇÃO DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1 Objeto da contratação 

Contratação de serviços de licenciamento de uso da ferramenta  pedagógica de apoio a alfabetização 
GraphoGame Brasil, no idioma português brasileiro para usuários residentes no país, incluindo 
serviços agregados de adaptação, customização e suporte técnico pelo período de 12 (doze) meses. 

QUADRO 1: OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CATSER UNIDADE QUANTIDADE 
VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS 

(EM REAIS / POR ITEM) 
UNITÁRIO (R$) TOTAL (R$) 

1 1 

Serviço de licenciamento de uso da 

ferramenta pedagógica de apoio a 

alfabetização Graphogame e serviços 

agregados. 

27502 Licença Anual 01 R$174.000,00 R$174.000,00 

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$174.000,00 

1.1 Descrição do objeto/solução 

Trata-se da contratação de SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, pelo regime de 
empreitada por preço global, para licenciamento de uso da ferramenta pedagógica de apoio a alfabetização 
denominada Graphogame, incluindo serviços agregados, com vigência de 12 (doze) meses. 

O escopo do licenciamento inclui, no mínimo: 

a) Disponibilização do aplicativo GraphoGame de forma gratuita para download para residentes brasileiros por 
12 (doze) meses; 

b) Disponibilização, suporte ao usuário final e manutenção técnica do GraphoGame Brasil na Apple App Store 
(iOS) (modificações operacionais, suporte e manutenção dentro da loja virtual); 

c) Disponibilização, suporte usuário final e manutenção técnica do GraphoGame Brasil na Google Play Store 
(Android) (modificações operacionais, suporte e manutenção dentro da loja virtual; 

d) Disponibilização, suporte ao usuário final e manutenção técnica do GraphoGame Brasil na Microsoft Store 
(Windows 10) (modificações operacionais, suporte e manutenção dentro da loja virtual); e 

e) Disponibilização de novos recursos pedagógicos, de aprimoramentos contextuais, de novas interfaces e de 
atualizações utilizando Unity 3D Game Engine. 

1.2 Especificação dos requisitos da contratação 

O conjunto de características e especificações necessárias e suficientes para definir a solução de TIC a ser 
contratada (requisitos) foi elaborado de acordo com o ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, considerando o disposto 
no art. 16 da IN-01/2019/SGD. 

 Requisitos de negócio 

A CONTRATADA deverá disponibilizar para download por usuários residentes no Brasil a versão em português 
brasileiro (pt-BR) do aplicativo GraphoGame, contendo os níveis pedagógicos e adaptações contextuais para o 
Brasil, em, no mínimo, as seguintes três plataformas de distribuição: GooglePlay Store, Apple App Store e 
Microsoft Store. 

Para publicação das plataformas de aplicativos, são de responsabilidade da CONTRATADA as seguintes 
atividades: 

a) Descrição de direitos autorais do aplicativo; 

b) Desenvolvimento de imagens para as lojas de aplicativos da Apple, Google e Microsoft, como ícones e 
imagens de divulgação; 

c) Otimização nas lojas de aplicativos da Apple, Google e Microsoft; 

d) Testes Alfa e Beta; 

e) Entrega (roll-out) de produção; 
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f) Análise de utilização do aplicativo; 

g) Análise de marketing; e 

h) Relatórios de problemas (crash reporting) e “saúde” do aplicativo. 

A versão em português brasileiro do aplicativo GraphoGame poderá ser baixada para as plataformas descritas 
gratuitamente para o usuário final por um período de 12 meses, durante a vigência do CONTRATO. 

Após o término da vigência contratual, todos os usuários que instalaram o GraphoGame Brasil durante o período 
de gratuidade continuarão a ter o direito de desfrutar da licença gratuita para utilizar o aplicativo na forma que foi 
entregue, e o acesso ao jogo não será revogado. 

Ainda, com relação ao escopo do licenciamento, durante a vigência contratual, a CONTRATADA deve atender aos 
seguintes requisitos de customizações/adaptações: 

a) Desenvolvimento de novas sequências: 

Quatro novas sequências com frases curtas e sintagmas. Trata-se de sequências originais, a serem 
desenvolvidas, gravadas em estúdio e programadas/testadas com os usuários piloto para lançamento no primeiro 
semestre de 2022. As sequências conterão de 2-3 fases, inicialmente com sintagmas como, p.ex., “o barco azul” 
e, em seguida, frases curtas na estrutura canônica Sujeito-Verbo-Objeto. 

Trata-se de uma estrutura de sequências novas e que pode ser encontrada em poucas versões do GraphoGame 
(p.ex., França). Dessa forma, o GraphoGame Brasil coloca-se como um dos mais completos, que exercita desde 
as vogais mais simples até sintagmas e frases curtas. 

b) Adaptação e refinamento das sequências existentes 

A partir dos dados coletados dos estudos com o GG Brasil em Natal e Porto Alegre, será feita análise dos items 
de todas as fases, desde vogais até as palavras polissílabas. Esta análise será feita por meio da Teoria de 
Resposta ao Item (ou TRI), que busca desvelar, a partir dos acertos, tempos de resposta, entre outros, a 
informação que cada item pode dar sobre desempenho do estudante, bem como a qualidade do item (a TRI, p.ex., 
é utilizada para avaliar os items do ENEM). 

A partir dessas análises, buscaremos estabelecer (1) poder de discriminação dos itens, ou seja, quais itens ou 
fases que ajudam a melhor distinguir a evolução dos alunos; e (2) grau de dificuldade do item, ou seja, o quanto o 
item em si e como parte de uma fase e sequência apresenta dificuldades adequadas ou, por exemplo, poderia ser 
apresentado antes ou mais tardiamente. 

A partir do poder de discriminação, as sequências que apresentam os testes para os alunos (a cada 4-5 
sequências, há um teste), serão ajustadas para incluir itens com maior poder discriminatório. O grau de dificuldade, 
por sua vez, será utilizado para reorganizar, se necessário, as fases e seus itens, e para incluir mais repetições 
para os itens que têm apresentado menos acertos independente de repeticão. (Ver, p.ex., aplicações de TRI para 
consciência fonológica (SCHATSCHNEIDER et al., 1999). 

c) Refinamento dos itens 

A partir das informações enviadas por usuários, da avaliação da equipe SEALF, os novos itens, bem como os 
anteriores, podem ser refinados, ou seja, regravados ou apresentados com mais opções de áudio (outras 
pronúncias). O refinamento também será feito a partir do estudo da TRI e dos dados observacionais e estatísticos 
coletados a partir da pesquisa com o GraphoGame incluindo, por exemplo, repetição de escuta do áudio por 
incompreensão. 

Este refinamento é constante, ao longo do período de renovação. Ressalta-se que atualizações de sistemas 
operacionais, mudanças no UNITY, podem criar problemas em itens que outrora funcionavam perfeitamente; p.ex., 
troca de chips Intel para Apple em todos produtos da Apple; novos sistemas operacionais Android, Windows 
(Windows 7 descontinuado) e Apple, e assim por diante. Ressalta-se portanto que mesmo que o jogo, nesse 
momento, esteja funcionando bem, pode haver impacto em diferentes aspectos do jogo a partir de atualizações, 
que são imprevisíveis. Todo APP entregue é um sistema “vivo”, ou seja, precisa ser alimentado de acordo com a 
evolução do hardware e software de base. 
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 Requisitos de arquitetura tecnológica 

A CONTRATADA deve garantir que a solução esteja disponível, no mínimo, nas seguintes três plataformas 
tecnológicas em suas versões correntes: Android, Apple IOS e Windows/Windows Phone. 

Toda a documentação técnica da solução deve ser disponibilizada ao CONTRATANTE e permanecer acessível 
durante toda a vigência do CONTRATO. 

 Requisitos de projeto, implementação e implantação 

A solução deve permanecer disponível e aderente aos requisitos contratados durante toda a vigência do 
CONTRATO. Quaisquer situações excepcionais que impactem a disponibilidade e/ou a entrega dos requisitos 
contratados deve ser imediatamente comunicada ao CONTRATANTE. 

Ao passo que a CONTRATADA deve indicar PREPOSTO apto a representa-lá, o CONTRATANTE indicará 
servidores para exercer os encargos de acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

 Requisitos de garantia e manutenção 

CONTRATADA é responsável pelo provimento de suporte ténico para a solução contratada durante toda a vigência 
do contrato – incluindo fornecimento de atualização de versões, correção de erros/bugs e ajuda ao usuário. 

A empresa deverá fornecer ponto de contato (telefone, e-mail ou sistemas on-line) para registro e 
acompanhamento das solicitações de suporte técnico pelo CONTRATANTE. 

Estão incluídos no escopo do serviço de suporte técnico em garantia todas as manutenções preventivas, corretivas 
evolutivas e adaptativas que ocorram durante a vigência contratual. 

 Requisitos temporais 

O prazo máximo para disponibilização da solução nas plataformas de download é de até, no máximo, 30 (trinta) 
dias após a assinatura do CONTRATO. No ato de assinatura do CONTRATO a CONTRATADA deve informar ao 
CONTRATANTE o canal para abertura de solicitações de suporte técnico. 

 Requisitos legais, de segurança e de privacidade 

A solução deve cumprir adequadamente toda a legislação brasileira aplicável ao objeto da contratação, com 
destaque para os seguintes aspectos, no que couber: 

a) evitar vazamento de dados e fraudes digitais; 

b) possuir processo de gestão de riscos de segurança da informação e privacidade que envolvam a solução; 

c) possibilitar a rastreabilidade de forma a manter trilha de auditoria de segurança e privacidade; 

d) assegurar a continuidade do negócio implementado pela solução contratada; 

e) realizar o tratamento de dados pessoais, conforme o disposto na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, e o 
tratamento de informações classificadas, conforme legislação vigente; 

f) assegurar a gestão e tratamento de incidentes de forma sistematizada; 

g) implementar diretrizes para o desenvolvimento e obtenção de software seguro; 

h) possuir processo de gestão de mudanças e de gestão de capacidade da solução contratada; e 

i) implementar controles criptográficos, registros de logs, políticas de segurança da informação e privacidade. 

A seu critério, o CONTRATANTE poderá realizar procedimentos de auditoria de Segurança da Informação e 
Privacidade relativos à conformidade dos requisitos acima previstos. 

 Requisitos sociais, ambientais e culturais 

No que couber, a CONTRATADA deve atentar-se ao cumprimento dos requisitos sociais, ambientais e culturais 
definidos na Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do atual Ministério da Economia, que “dispõe 
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela 
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências”. 

2 Justificativa da contratação 

Em decorrência da suspensão das aulas em todas as unidades da federação por motivo da pandemia de COVID-
19, o Ministério da Educação, como uma das medidas paliativas que visava reduzir o impacto dessa suspensão 

http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacaoDetalhe.asp?ctdCod=295
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na aprendizagem das crianças em idade de alfabetização, disponibilizou em 27 de novembro de 2020 uma primeira 
versão do jogo eletrônico GraphoGame no idioma português brasileiro em lojas de aplicativos garantindo a 
atualização do jogo com novos recursos ou correções de defeitos e divulgação no portal do Ministério da 
Educação, por 12 (doze) meses decorridos da assinatura do contrato. 

Após um ano de lançamento, a versão brasileira do aplicativo GraphoGame, que auxilia professores, pais e 
responsáveis no processo de alfabetização de crianças entre 4 e 9 anos de idade, já possui mais de 830 mil 
downloads, e é disponibilizado por meio de plataformas móveis (como smartphones e tablets) em um ambiente de 
aprendizagem digital. Sua utilização tem sido objeto de estudo em diferentes línguas com sua eficácia e efeito 
reportados na literatura especializada. 

O jogo é uma reconhecida ferramenta de ensino e aprendizagem de alfabetização, direcionado a crianças entre 4 
e 9 anos, assim como a seus pais, e está disponível nas plataformas Apple App Store, Microsoft Store e 
GooglePlay Store. Sua utilização tem sido objeto de estudo em diferentes línguas, e já está presente em mais de 
30 países, com adaptações para mais de 25 línguas, com eficácia e efeito reportados na literatura especializada. 

O GraphoGame foi concebido para servir como uma ferramenta de apoio à alfabetização e como um meio de 
observar o processo de aprendizado da leitura. Trata-se de um recurso capaz de promover um treinamento lúdico 
focado na assimilação de conexões entre segmentos da linguagem escrita e seus correspondentes sons da 
linguagem oral. Os estímulos utilizados são multimodais (auditivos e visuais), em que o jogador ouve um fonema 
ou palavra e o jogo, então, solicita que a criança informe a letra, grafema, sílaba ou palavra correspondente ao 
som. 

Em linhas gerais, a abordagem adotada é de aprendizagem das relações entre grafemas e fonemas, iniciando-se 
com simples vogais, para grafemas menos e mais complexos (consoante- vogal, consoante-consoante-vogal) e 
partindo para palavras de diferentes complexidades, tanto de grafia regular como irregular; o conteúdo aborda, 
inicialmente, com correspondências entre grafemas e fonemas de fácil diferenciação. Em seguida, apresenta 
conexões de mais difícil distinção, como as existentes entre os grafemas [m], [n], [l] e seus respectivos sons. Por 
fim, opta-se por unidades sublexicais da língua alvo, como sílabas, antes de serem inseridas palavras na 
sequência de treinamento, até chegar em palavras regulares, depois irregulares.  

A progressão do jogo varia conforme as habilidades do jogador. O nível de dificuldade do jogo é adaptado ao nível 
de habilidade leitora da criança para que ela consiga jogá-lo sozinha. O instrumento adota um feedback positivo 
constante, controlado computacionalmente. Acredita- se que esse feedback positivo alimenta o envolvimento da 
criança no jogo por um tempo suficiente para que haja aprendizado; os resultados em geral podem ser obtidos 
com apenas 10- 15 minutos de jogo por dia, por até oito semanas.  

De acordo com o site da GraphoLearn (https://info.grapholearn.com/news/), a entidade acadêmica ligada ao 
desenvolvimento GraphoGame, só na Finlândia, país em que o jogo foi desenvolvido, já tem 300 mil usuários 
registrados desde 2007.  

Ainda de acordo com o mesmo site, a respeito do método pedagógico utilizado no jogo, existem pesquisas 
acadêmicas correntes nos seguintes países, abrangendo mais de 25 línguas: Áustria, Bélgica, Chipre, Grécia, 
Groenlândia, Estônia, Finlândia, França, Hungria, Irlanda, Holanda, Noruega, Polônia, Portugal, Suécia, Suíça, 
Reino Unido, Quênia, Namíbia, Tanzânia, Zâmbia, Brasil, Canadá, Chile, Peru, Estados Unidos, Índia, Indonésia, 
Singapura, China e Taiwan. 

O conteúdo do jogo em português foi produzido pelo Instituto do Cérebro da PUCRS, autoridade acadêmica e 
científica do referido jogo no país, e sustentou-se nas evidências sobre as habilidades fundamentais para a leitura 
reconhecidas pela Política Nacional de Alfabetização – PNA, instituída pelo Decreto no 9.765, de 11 de abril de 
2019, e em estudos sobre as habilidades fundamentais que preveem sucesso na alfabetização. 

A solicitação de contratação encontra amparo ainda na meta 5 do Plano Nacional de Educação – PNE e está 
especificamente relacionado à estratégia 5.4: "fomentar o desenvolvimento de tecnologias educacionais e de 
práticas pedagógicas inovadoras que assegurem a alfabetização e favoreçam a melhoria do fluxo escolar e a 
aprendizagem dos (as) alunos (as), consideradas as diversas abordagens metodológicas e sua efetividade". 

 Atualmente, o Ministério da Educação, através da Secretaria de Alfabetização, necessita renovar os direitos de 
licenciamento da ferramenta – visando a dar continuidade à iniciativa. Essa, portanto, é a demanda que enseja a 
presente necessidade de contratação. 
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2.1 Resultados e benefícios pretendidos 

Como registrado no Estudo Técnico Preliminar, os resultados e benefícios pretendidos são os seguintes: 

QUADRO 2: ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

BENEFÍCIOS ESPERADOS TIPO 

Proporcionar o acesso de estudantes da educação infantil e do ensino fundamental à ferramenta de apoio 
à leitura e escrita, cientificamente comprovada; 

Eficiência 

Ampliar e potencializar as atividades de literacia familiar no momento de suspensão de aulas escolares em 
razão da epidemia pelo Covid-19; 

Eficiência 

Ampliar as possibilidades de promoção de novas tecnologias para alfabetização; e Eficiência 

Ampliar a aprendizagem organizacional em atividades de engenharia de software. Eficiência 

2.2 Alinhamento com as estratégias organizacionais 

Considerando os instrumentos de planejamento atualmente vigentes, temos o seguinte cenário de alinhamento: 

QUADRO 3: ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO. 

PEI DESCRIÇÃO   

OE-1 
Qualidade da educação básica, em todas as modalidades, promovendo o acesso, permanência e aprendizagem com 
equidade. 

 PDTIC DESCRIÇÃO   

NSD-16 
Prover soluções e ferramentas de TIC para suporte à implementação e gestão da Política Nacional de Alfabetização 
(PNA). 

PAC DESCRIÇÃO   

424   Licenciamento e/ou desenvolvimento de aplicativos móveis e portais do MEC 

O PDTIC-MEC 2021-2023 está disponível para consulta na íntegra no seguinte endereço eletrônico: 
https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/pdtic.  

2.3 Estimativa da demanda 

De forma consolidada, o volume de bens e/ou serviços necessários ao atendimento da necessidade, conforme 
suas métricas específicas, é a seguinte: 

QUADRO 4: ESTIMATIVA ANUAL DE VOLUME DE BENS E/OU SERVIÇOS. 

Estimativa da demanda de bens e/ou serviços a serem contratados 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CATSER UNIDADE QUANTIDADE ESTIMADA 

1 
Serviço de licenciamento de uso da ferramenta 
pedagógica de apoio a alfabetização 
Graphogame e serviços agregados. 

27502 Aplicativo 01 

2.4 Parcelamento da solução 

A Equipe de Planejamento da Contratação avaliou a viabilidade de realizar o parcelamento da solução de TIC a 
ser contratada, em tantos itens quanto se comprovarem técnica e economicamente viáveis, concluindo que a 
solução não é parcelável, pois se trata de um conjunto indissociável que funciona harmonicamente (produto), 
garantindo assim o alinhamento e a coerência em termos de funcionalidades e resultados. 

https://www.gov.br/mec/pt-br/acesso-a-informacao/pdtic
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3 Responsabilidades das partes 

3.1 Responsabilidades do contratante 

São responsabilidades do CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

b) Nomear GESTOR e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do CONTRATO para exercer o 
acompanhamento e fiscalização da execução contratual e mantendo, inclusive, o registro histórico 
devidamente documentado, conforme o disposto inc. XIV do art. 33 da IN-01/2019/SGD; 

c) Encaminhar formalmente as demandas, preferencialmente por meio de ORDENS DE SERVIÇO, de acordo 
com os critérios estabelecidos nesse TERMO DE REFERÊNCIA, observando-se o disposto no art. 32 da IN-
01/2019/SGD; 

d) Receber o objeto/serviço fornecido pela CONTRATADA que esteja em conformidade com a PROPOSTA 
aceita, conforme inspeções realizadas, observando o disposto no art. 33 da IN-01/2019/SGD - pagando à 
CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste TERMO 
DE REFERÊNCIA e efetuando as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 05/201 

e) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

f) Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: (i) exercer o poder de mando 
sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 
ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; (ii) direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
CONTRATADAS; e (iii) considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 
passagens. 

g) Fornecer por escrito (ou por outro meio hábil ajustado entre as partes) as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos serviços objeto do CONTRATO; 

h) Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

i) Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas; 

j) Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666/1993; e 

k) Não transferir à CONTRATADA a responsabilidade para realização de atos administrativos ou a tomada de 
decisão. 

3.2 Responsabilidades da contratada 

São responsabilidades da CONTRATADA: 

a) Executar os serviços conforme especificações deste PROJETO BÁSICO e de sua PROPOSTA, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer 
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo GESTOR 
DO CONTRATO, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à UNIÃO ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da GARANTIA, caso exigida no EDITAL, ou 
dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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d) Quando especificado, manter durante a execução do CONTRATO equipe técnica composta por profissionais 
devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação 
de acordo com os requisitos contratados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de 
cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do artigo 7° do Decreto 
n° 7.203/2010; 

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do CONTRATO, até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

g) Arcar com todos os custos administrativos de sua responsabilidade relacionados ao OBJETO e à execução 
do CONTRATO – responsabilizando-se inclusive por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo CONTRATO, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à CONTRATANTE; 

i) Informar prontamente ao CONTRATANTE sobre fatos e/ou situações relacionadas à prestação dos serviços 
contratados que representem risco ao êxito da contratação ou o cumprimento de prazos exigidos, além de 
responsabilizar-se pelo conteúdo e veracidade das informações prestadas - sob pena de incorrer em situações 
de dolo ou omissão e comunicar ao GESTOR/FISCAL DO CONTRATO, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

j) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento; 

k) Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

l) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do CONTRATO; 

m) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificações que integram este TERMO DE REFERÊNCIA, no prazo 
determinado; 

n) Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo e/ou modelo de execução; 

o) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre; 

p) Manter durante toda a vigência do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

q) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 
2015; 

r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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s) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

t) Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do GESTOR DO CONTRATO, inerentes à execução 
do objeto contratual e propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da Solução de 
Tecnologia da Informação pelo CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, 
total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária; 

u) Manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da Solução de Tecnologia da Informação 
durante a execução do contrato, conforme art. 18, inciso I, alínea “g” da IN SLTI.MP n° 04, de 11/09/2014; 

v) Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da Solução de Tecnologia da Informação sobre 
os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do CONTRATO, incluindo a documentação, os modelos 
de dados e as bases de dados ao CONTRATANTE, nos termos da legislação vigente; 

w) Zelar pelo cumprimento de leis e normas relativas à segurança e medicina do trabalho durante a execução de 
quaisquer serviços de sua responsabilidade nas instalações do CONTRATANTE. Assim como cumprir as 
normas do CONTRATANTE aplicáveis em suas instalações funcionais, inclusive regras de acesso e controles 
de segurança; e 

x) Manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos e especificações que a ela 
venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em razão da execução dos serviços, não podendo, sob 
qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros. 

SEÇÃO II – DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

4 Modelo de execução 

O Modelo de Execução do Contrato contempla as condições necessárias ao fornecimento da solução de TIC, 
observando os itens a seguir. 

4.1 Vigência e alterações contratuais 

 Da vigência contratual 

A vigência inicial do CONTRATO será de 12 (DOZE) MESES, não prorrogável. 

 Do reajuste de preços 

O preço contratado é fixo e irreajustável. 

 Das alterações contratuais 

Nos termos da legislação em vigor, durante a fase de execução da prestação dos serviços o CONTRATO poderá 
ser alterado, desde que justificadamente, na forma prevista no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. As alterações 
contratuais devem ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, que deverá ser submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE. 

Considerando os termos do art. 65 §1° da Lei n° 8.666/1993, o percentual de até 25% do valor inicial atualizado 
do CONTRATO incidirá sobre o valor total do GRUPO e poderá ser utilizado em um único ITEM ou, ainda, ser 
distribuído entre os ITENS que compõem o respectivo GRUPO, conforme determinar a necessidade do 
CONTRATANTE. 

4.2 Condições gerais de execução 

 Do local de execução 

O endereço de referência para execução contratual é Ministério da Educação, Esplanada dos Ministérios, Bloco 
L, Edifício Sede, CEP 70.047-900 – Brasília/DF.  

 Do preposto da contratada 

A CONTRATADA deverá indicar PREPOSTO (account manager), que será responsável por acompanhar a 
execução do CONTRATO e atuar como interlocutor administrativo principal junto ao CONTRATANTE incumbido 
de receber, diligenciar, encaminhar e responder às questões legais e administrativas referentes à execução 
contratual. 
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4.3 Métricas de faturamento e modelo de remuneração 

O esforço empreendido pela CONTRATADA na prestação dos serviços será remunerado de acordo com a métrica 
definida para cada item. O faturamento será calculado de acordo com as seguintes fórmulas: 

QUADRO 5: MODELO DE REMUNERAÇÃO 

𝑭𝒂𝒕𝒖𝒓𝒂𝒎𝒆𝒏𝒕𝒐 =  (𝑷𝑼 − 𝑨𝒋𝒖𝒔𝒕𝒆𝑵𝑴𝑺) 

FATURAMENTO: Remuneração devida à CONTRATADA pela prestação dos serviços contratados. 

PU : Parcela Única estabelecida em CONTRATO. 

AJUSTE NMS: Ajuste (redução/glosa) em função dos resultados dos indicadores de Níveis Mínimos de Serviço e da 
aplicação dos critérios de reduções à remuneração. 

Sobre o faturamento da CONTRATADA incidirão eventuais descontos/glosas resultantes dos resultados e de 
acordo com a aplicação dos critérios de reduções ao faturamento, conforme recomendado nas normas aplicáveis 
às contratações públicas de Tecnologia da Informação por órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
considerando a análise de alternativas realizada no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e o disposto na Súmula 
TCU n° 269, in verbis: 

“Nas contratações para a prestação de serviços de tecnologia da informação, a remuneração 
deve estar vinculada a resultados ou ao atendimento de níveis de serviço, admitindo-se o 
pagamento por hora trabalhada ou por posto de serviço somente quando as características do 
objeto não o permitirem, hipótese em que a excepcionalidade deve estar prévia e 
adequadamente justificada nos respectivos processos administrativos”. [Súmula TCU n° 269] 

Ainda, em atenção ao disposto na Instrução Normativa 01/2019/SGD/ME, todas as atividades inerentes ao ciclo 
de vida dos serviços contratados estão incluídas na métrica de pagamento em função dos resultados e/ou produtos 
entregues, de forma que o CONTRATANTE não efetuará pagamentos adicionais por quaisquer atividades já 
incluídas no escopo desses serviços. 

Quando for o caso, as eventuais reduções à remuneração serão aplicadas até o limite de 40% (quarenta por cento) 

do faturamento (MENSAL ou por ORDEM DE SERVIÇO), podendo o CONTRATANTE aplicar acumuladamente 

outras sanções administrativas cabíveis, quando for o caso, exceto nas situações em que restar comprovado que 
a CONTRATADA não concorreu de maneira omissiva e/ou comissiva para o não cumprimento dos NÍVEIS 
MÍNIMOS DE SERVIÇO exigidos. 

4.4 Critério de aceitação dos serviços 

A avaliação da qualidade dos produtos de software consiste na verificação dos critérios relacionados a seguir e de 
outros que possam ser definidos nas ORDENS DE SERVIÇO e nos NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO, de acordo 
com a especificidade da demanda. Os produtos e artefatos serão avaliados segundo os critérios de completude, 
consistência e forma, considerando: 

a) Critério de Completude: serão considerados incompletos os produtos e artefatos entregues sem que todos os 
elementos requeridos estejam presentes; 

b) Critério de Consistência: serão considerados inconsistentes os produtos e artefatos entregues com não 
conformidades que impeçam o seu uso. São exemplos de não conformidades impeditivas as falhas 
provocadas pela operação da funcionalidade, comportamentos que estejam em desacordo com os requisitos 
estabelecidos ou com as especificações do software, bem como inadequações na documentação de natureza 
funcional; 

c) Critério de Forma: serão considerados desformatados os produtos e artefatos entregues com não 
conformidades relacionadas à forma, inadequações de natureza estética ou o não uso de modelos de 
documentos definidos pelo CONTRATANTE, desde que a forma implique prejuízo de informações ou 
descaracterização do artefato ou produto; e 

d) Critério de Qualidade: as entregas serão avaliadas com base em sua conformidade com os níveis mínimos 
de serviço estabelecidos. Entregas que não atingirem o nível mínimo de qualidade serão rejeitadas;  
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4.5 Níveis mínimos de serviço exigidos 

Os NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇO (ou NÍVEIS DE SERVIÇO) definem critérios objetivos e mensuráveis cuja 
finalidade é aferir e avaliar os resultados dos serviços contratados e o desempenho da CONTRATADA., conforme 
apresentado mais adiante. Neles encontram-se definidos: a maneira pela qual estes fatores serão avaliados; o 
nível mínimo aceitável; e os descontos a serem aplicados na fatura mensal, quando o serviço prestado não 
alcançar o nível esperado.    

Os NÍVEIS DE SERVIÇOS devem ser considerados e entendidos pelas CONTRATADA como um compromisso e 
comprometimento de qualidade que está assumindo para a prestação dos serviços. Portanto, no decorrer da 
execução contratual a CONTRATADA deverá monitorar continuamente seus indicadores, zelando pela qualidade 
dos serviços e pela efetiva entrega de resultados. 

Eventualmente poderão existir impedimentos técnicos para o atendimento dos prazos previamente estabelecidos 
para uma demanda ou indicador. Nesses casos, a CONTRATADA deverá notificar formalmente o CONTRATANTE 
– ficando a critério exclusivo deste último avaliar os impedimentos, assim como acatar ou rejeitar as justificativas 
apresentadas. 

4.6 Procedimentos formais de iteração e comunicação 

 Da reunião inicial 

O CONTRATANTE, por intermédio do GESTOR DO CONTRATO, convocará a CONTRATADA, imediatamente 
após a assinatura do CONTRATO, para reunião de alinhamento de entendimentos e expectativas – ora 
denominada REUNIÃO INICIAL – com o objetivo de: 

a) Alinhar a forma de comunicação entre as partes, que deverá ocorrer preferencialmente entre o 
CONTRATANTE e o PREPOSTO da CONTRATADA; 

b) Definir as providências necessárias para inserção da CONTRATADA no ambiente de prestação dos serviços; 

c) Definir as providências de implantação dos serviços; 

d) Alinhar entendimentos e expectativas quanto aos modelos de execução e de gestão do CONTRATO. 

Na REUNIÃO INICIAL a CONTRATADA deverá: 

a) Apresentar seu PREPOSTO; 

b) Apresentar sua equipe técnica que atuará diretamente na prestação dos serviços contratados, com a 
respectiva documentação de comprovação de atendimento aos perfis exigidos, quando couber. 

c) Apresentar o TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO E SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO (ENCARTE B, p. 26) devidamente assinado por seu representante legal; e 

d) Apresentar o TERMO DE CIÊNCIA INDIVIDUAL DE SIGILO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO (ENCARTE C, 

p. 29) devidamente assinado pelo PREPOSTO e por seus funcionários que serão diretamente envolvidos na 
prestação dos serviços contratados (PREPOSTO e outros funcionários diretamente envolvidos), quando 
couber, 

Havendo necessidade outros assuntos de comum interesse poderão ser tratados na reunião inicial, além dos 
anteriormente previstos. Todas as atas de reuniões e as comunicações entre o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, assim como todas as demais intercorrências contratuais, positivas ou negativas, serão arquivadas 
em processo próprio para fins de manutenção do histórico de gestão do CONTRATO. 

 Do encaminhamento das demandas 

A ORDEM DE SERVIÇO (OS) é o instrumento normativo padrão para formalização das demandas à 
CONTRATADA. A critério do CONTRATANTE, esse instrumento poderá ser substituído por registros eletrônicos 
em sistema informatizado hábil – inclusive no que diz respeito ao registro de requisições de serviço. 

Encaminhadas as demandas à CONTRATADA, mediante ORDENS DE SERVIÇO, a ciência do PREPOSTO (e/ou 
do LÍDER TÉCNICO do item de serviço) deve ser registrada em até, no máximo, 01:00 (uma) hora útil após 
recebimento do documento, na forma hábil pactuada entre as partes (inclusive por intermédio de sistema 
informatizado). Decorrido esse prazo e não firmada a ciência espontânea, o CONTRANTANTE considerará a 
ORDEM DE SERVIÇO como recebida pela CONTRATADA. As ORDENS DE SERVIÇOS conterão, no mínimo, as 
seguintes informações: 
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a) Numeração de identificação (ID); 

b) Título e descrição da solicitação; 

c) Identificação do Gestor do Contrato; 

d) Identificação do responsável pela demanda na área requisitante (Fiscal Requisitante); 

e) Especificações quanto ao tipo e ao volume da demanda (incluindo descrição de macro-atividades a serem 
executadas, quando aplicável); 

f) Especificação quanto a prazos de execução; 

g) Expectativa de remuneração, quando for o caso; e 

h) Outras informações necessárias, quando for o caso. 

Os prazos específicos, quando não fixados no modelo de execução ou nos requisitos específicos do ITEM DE 
SERVIÇO, serão consignados na respectiva ORDEM DE SERVIÇO. Como padrão e quando não especificado em 
contrário, todos os prazos serão considerados horas corridas e/ou dias úteis – conforme o caso. 

As ORDENS DE SERVIÇO serão numeradas sequencialmente a partir da primeira ordem emitida acompanhada 
com o ano correspondente ao de sua abertura. Ao início de um novo ano, a numeração da OS poderá ser 
reiniciada. As Ordens de Serviços poderão ser abertas e gerenciadas por meio de sistema informatizado. Um 
modelo genérico de ORDEM DE SERVIÇO é apresentado no ENCARTE A (p. 25), sendo que, a critério do 

CONTRATANTE, este modelo poderá ser alterado a qualquer tempo para atender às necessidades do serviço – 
devendo manter as informações mínimas necessárias à sua correta execução. 

Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá se recusar a prestar os serviços contratados, negando o 
recebimento ou o atendimento à ORDENS DE SERVIÇO, exceto nas situações previstas em LEI. 

A CONTRATADA deverá comunicar formalmente ao CONTRATANTE quaisquer fatores que possam afetar a 
execução dos serviços impactando os prazos, os custos ou a qualidade a ser entregue, quer esses fatores sejam 
provocados por ela ou pelo CONTRATANTE, antecipadamente à ocorrência dos efeitos. A falta dessa 
comunicação poderá, a critério do CONTRATANTE, implicar a não aceitação das justificativas. 

 Dos relatórios de serviço 

A CONTRATADA deverá disponibilizar RELATÓRIOS DE SERVIÇO com o objetivo de demonstrar as atividades 
realizadas, os indicadores de nível de serviço e as intercorrências técnicas relacionadas à execução dos serviços. 
O formato e a periodicidade serão ajustados entre as partes por ocasião da REUNIÃO INICIAL. 

Objetivando a atestar a veracidade e a fidedignidade das informações e dados apresentados pela CONTRATADA, 
o CONTRATANTE poderá, a seu critério, exigir a comprovação das informações prestadas pela CONTRATADA, 
quer através do fornecimento de dados brutos ou através de auditoria nas ferramentas utilizadas para geração e 
tratamento desses dados. A recusa, a morosidade ou a comprovada má-fé da CONTRATADA em prover tais 
informações é passível de sanção através da aplicação das penalidades administrativas e contratuais cabíveis. 

 Da continuidade da prestação dos serviços 

A CONTRATADA está sujeita ao cumprimento de regramentos específicos que a obrigam a prover solução de 
CONTINUIDADE da prestação dos serviços em situações tais como: 

a) Assegurar, nos casos de ocorrência de greves ou paralisações de seus colaboradores, a continuação da 
prestação dos serviços, por meio da execução de plano de contingência, inclusive nos casos de greve ou 
paralisação dos transportes públicos, hipótese em que deverá promover, às suas expensas, os meios 
necessários para que seus colaboradores cheguem aos seus respectivos locais de trabalho; 

b) Ao longo da execução do CONTRATO a CONTRATADA ficará obrigada a promover, gradativamente, a 
transferência de tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, capacitando, se solicitado, os 
técnicos do CONTRATANTE ou os da nova pessoa jurídica que continuará a execução dos serviços, sem 
ônus adicional ao CONTRATO; 

c) Reportar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer anormalidade, erro ou irregularidade que possa 
comprometer a execução dos serviços e o bom andamento das atividades, observando as obrigações da 
CONTRATADA; e 
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d) Providenciar a substituição imediata dos profissionais alocados na prestação dos serviços que eventualmente 
não atendam aos requisitos mínimos estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, ou mediante solicitação 
justificada do CONTRATANTE. 

5 Modelo de gestão do contrato 

O Modelo de Gestão do CONTRATO contempla as condições para gestão e fiscalização da execução contratual, 
conforme disposto no art. 19 da Instrução Normativa SGD/ME n° 01, de 04 de abril de 2019. 

5.1 Monitoramento da execução contratual 

 Da fiscalização do contrato 

O acompanhamento e a fiscalização da execução do CONTRATO consiste na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993, a ser exercido pelos seguintes 
representantes da CONTRATANTE especialmente designados: 

a) GESTOR DO CONTRATO: servidor com atribuições gerenciais, designado para coordenar e comandar o 
processo de gestão e fiscalização da execução contratual, indicado por autoridade competente; 

b) FISCAL TÉCNICO: servidor representante da Área de Tecnologia da Informação, indicado pela autoridade 
competente dessa área para fiscalizar tecnicamente o contrato; 

c) FISCAL REQUISITANTE: servidor representante da Área Requisitante da Solução, indicado pela autoridade 
competente dessa área para fiscalizar o contrato do ponto de vista funcional da Solução de Tecnologia da 
Informação; e 

d) FISCAL ADMINISTRATIVO: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade 
competente dessa área para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 

 Do recebimento do objeto e da avaliação de qualidade e conformidade 

O OBJETO contratado será recebido, como parte do processo de monitoramento da execução, de forma provisório 
e definitiva, conforme prevê o artigo 73 da Lei 8.666/93 e o art. 34 da Instrução Normativa n° 04/2014/SLTI, 
observando o disposto a seguir. 

5.1.2.1 Recebimento Provisório 

O recebimento provisório será realizado pelo FISCAL TÉCNICO do CONTRATO no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias após entrega do OBJETO resultante de cada ORDEM DE SERVIÇO e se concretiza com a emissão do 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO que, por sua vez, consiste na “declaração formal de que os serviços 
foram prestados ou os bens foram entregues, para posterior análise das conformidades e qualidades baseadas 
nos requisitos e nos critérios de aceitação, de acordo com a alínea "a" do inciso I, e alínea "a" do inciso II do art. 
73 da Lei nº 8.666, de 1993” (inc XXII do art. 2° da IN-04/2014/SLTI). 

5.1.2.2 Avaliação da qualidade e da conformidade dos serviços entregues 

Após o recebimento provisório os fiscais TÉCNICO, REQUISITANTE e ADMINISTRATIVO realizarão análise do 
serviço entregue, considerando: 

a) A avaliação da qualidade dos serviços realizados a partir da aplicação de listas de verificação e de acordo 
com os critérios de aceitação definidos em CONTRATO; 

b) Identificação de não conformidade com os termos contratuais; 

c) Verificação de aderência aos termos contratuais, a cargo do Fiscal Administrativo do CONTRATO; 

d) Verificação da manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação 
técnica, a cargo dos Fiscais Administrativo e Técnico do CONTRATO; 

e) Encaminhamento à CONTRATADA das eventuais demandas de correção, a cargo do Gestor do CONTRATO 
ou, por delegação de competência, do Fiscal Técnico do CONTRATO; 

f) Cálculo e encaminhamento à CONTRATADA de indicação de eventuais glosas por descumprimento de níveis 
mínimos de serviço exigidos por parte do Gestor do CONTRATO. 

Caso sejam verificadas irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, o GESTOR DO 
CONTRATO deve indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à contratada, por escrito, as respectivas 
medidas de correção. 
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5.1.2.3 Recebimento Definitivo 

Concluída a avaliação da qualidade e da conformidade dos serviços entregues provisoriamente recebidos o 
GESTOR do CONTRATO efetuará, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, o recebimento definitivo dos serviços 

através da confecção e assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, com base nas informações da 
etapa de avaliação da qualidade e contendo a autorização para emissão de NOTA(S) FISCAL(IS), a ser 
encaminhado ao PREPOSTO da CONTRATADA. 

Observando de forma complementar o disposto na alínea “c” do inciso II do art. 50 da IN n° 05/SEGES/MPDG, de 
26/05/2017, quando houver glosa parcial dos serviços, o GESTOR deverá comunicar a empresa para que emita 
a(s) NOTA(S) FISCAL(IS) com o valor exato dimensionado, evitando, assim, efeitos tributários sobre valor glosado 
pela Administração. 

5.1.2.4 Procedimentos e prazos para emissão de notas fiscais 

A apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da autorização de faturamento emitida pelo CONTRANTE (Termo de Recebimento Definitivo). 
Sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s) servidor(es) competente(s), condicionado 
este ato à verificação da conformidade e da adequação em relação aos serviços efetivamente prestados. 

Além dos requisitos fiscais adequados a NOTA FISCAL deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período de prestação dos serviços; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Dos procedimentos administrativos de pagamento 

Após recebimento e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is) o GESTOR do CONTRATO encaminhará a documentação para 
à área administrativa competente para verificação das regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para 
fins de pagamento, a cargo do FISCAL ADMINISTRATIVO do CONTRATO. 

A (s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser obrigatoriamente acompanhada(s) da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no § 4º do art. 3º da Instrução Normativa nº 2, de 11 de outubro de 2010. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a(s) Nota(s) Fiscal(is) ou apresentada(s) 
expressa(m) os elementos necessários e essenciais à conformidade do documento, conforme definido na 
legislação aplicável. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para a CONTRATANTE. 

5.1.3.1 Dos prazos para pagamento 

Recebida a NOTA FISCAL pela área administrativa competente o pagamento das obrigações deverá ocorrer no 
prazo previsto no CONTRATO, limitado ao quinto dia útil subsequente ao recebimento da(s) NOTA(S) FISCAL(IS) 
para despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, 
observado o disposto no seu §1º, ou a 30 (trinta) dias úteis contados do recebimento da NOTA FISCAL, para os 
demais casos. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ORDEM BANCÁRIA 
para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a prevista 
no artigo 31 da Lei 8.212/1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP 05/2017, quando couber. 
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É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro 
societário servidor público da ativa do órgão CONTRATANTE, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

5.1.3.2 Do atraso nos pagamentos 

Na forma da Lei, a CONTRATADA tem direito ao pagamento de compensação financeira incidente sobre os 
valores das parcelas pagas com atraso imputável, exclusivamente, à ADMINISTRAÇÃO e desde que não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto – nos termos do art. 15 da Lei n° 10.192/2001 e do art. 54 da Lei n° 
8.666/1993, calculada da seguinte forma: 

𝐸𝑛𝑐𝑎𝑟𝑔𝑜𝑠 𝑀𝑜𝑟𝑎𝑡ó𝑟𝑖𝑜𝑠 = 𝐼 × 𝑁 × 𝑉𝑃 
 

Onde: 
 
I = Índice de compensação financeira (cujo valor é de 0,00016438) 
N = números de dias decorridos entre a data prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela sobre a qual incidirão os encargos moratórios  
 

5.1.3.3 Da constatação de irregularidade no SICAF 

Nos termos do item 5.1.3, antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no EDITAL. Constatando-se a situação de 
IRREGULARIDADE da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no PRAZO DE 
5 (CINCO) DIAS ÚTEIS1, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

A consulta ao SICAF tem por objetivo identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos 
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.   

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da CONTRATANTE. 

5.2 Aplicação de instrumentos de medição de resultados 

 Da aplicação dos critérios de aceitação 

Será REJEITADO, no todo ou em parte, o serviço ou entregável fornecido em desacordo com as especificações 
constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA e seus ANEXOS. Ainda, conforme o art. 69 da Lei 8.666/1993, a 
CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
de materiais empregados. 

Só haverá o RECEBIMENTO DEFINITIVO (HOMOLOGAÇÃO), após a análise da qualidade dos serviços, em face 
da aplicação dos critérios de qualidade e da verificação dos níveis mínimos de serviço, resguardando-se ao 
CONTRATANTE o direito de não receber o objeto cuja qualidade seja comprovadamente baixa – situação em que 
poderão ser aplicadas à CONTRATADA as penalidades previstas em lei, neste TERMO DE REFERÊNCIA e no 
CONTRATO. Quando for caso, a empresa será convocada a refazer todos os serviços rejeitados, sem custo 
adicional. 

 

1 O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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 Dos critérios de aplicação de reduções ao pagamento 

Nos termos do Anexo V da IN SEGES/MPDG n. 5/2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, 
proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
CONTRATADA: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) Deixou de utilizar os materiais e/ou recursos humanos exigidos para a execução do serviço e/ou utilizou-os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

A aplicação de descontos/glosas em função do descumprimento de critérios de qualidade, avaliação de resultados 
e/ou níveis mínimos de serviço exigidos não concorre com a aplicação (concomitante ou não) das sanções 
administrativas previstas em CONTRATO, inclusive daquelas previstas em função do reiterado descumprimento 
dos critérios de qualidade do serviço, sendo essa uma prerrogativa da Administração. 

 Dos procedimentos de testes e inspeções 

O CONTRATANTE reserva-se ao direito de promover avaliações, inspeções e diligências visando esclarecer 
quaisquer situações relacionadas à prestação dos serviços contratados, sendo obrigação da CONTRATADA 
acolhê-las. 

 Origem e forma de obtenção de informações para gestão e fiscalização 

Durante a execução contratual será mantido histórico de gestão do CONTRATO, contendo registros formais de 
todas as ocorrências positivas e negativas da execução, por ordem histórica, a cargo do GESTOR do CONTRATO. 

Após a assinatura do CONTRATO e indicação formal dos responsáveis por sua gestão e fiscalização, será 
elaborado referencial com base no MODELO DE GESTÃO com definição dos processos de fiscalização do 
CONTRATO, contendo a metodologia de fiscalização, os documentos ou as ferramentas, computacionais ou não, 
e controles adotados, recursos materiais e humanos disponíveis e necessários à fiscalização, entre outros. 

5.3 Sanções administrativas 

A finalidade das sanções administrativas em licitações e contratos públicos é responder à prática de infração 
administrativa cometida pelo sancionado – podendo ter caráter preventivo, educativo, repressivo e/ou reparativo 
(quando se busca a reparação de danos ao erário público). A definição de sanções administrativas considera: 

a) Vinculação aos termos contratuais; 

b) Proporcionalidade entre a sanção e o grau de prejuízo causado pelo descumprimento das respectivas 
obrigações; 

c) Situações em que advertências serão aplicadas; 

d) Situações em que as multas serão aplicadas, com seus percentuais correspondentes, que obedecerão a uma 
escala gradual para as sanções recorrentes; 

e) Situações em que o Contrato será rescindido por parte da Administração devido ao não atendimento de termos 
contratuais, da recorrência de aplicação de multas ou outros motivos; 

f) Situações em que a contratada terá suspensa a participação em licitações e impedimento para contratar com 
a Administração; e 

g) Situações em que a contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração, 
conforme previsto em Lei. 

Nos termos das Leis nº 8.666/1993 e 10.520/2002, considerando a Portaria MEC n° 120, de 9 de março de 20162,, 
comete infração administrativa a CONTRATADA que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 
2 Disponível em: https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21391706/do1-2016-03-10-portaria-n-120-de-9-

de-marco-de-2016-21391681  

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21391706/do1-2016-03-10-portaria-n-120-de-9-de-marco-de-2016-21391681
https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/21391706/do1-2016-03-10-portaria-n-120-de-9-de-marco-de-2016-21391681
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d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

As sanções administrativas fixadas nas normas, aplicadas aos LICITANTES e CONTRATADOS, são as seguintes: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

e) Impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e o 
descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores - SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e, 
subsidiariamente, na Lei nº 9.784, de 29/01/1999. 

Conforme previsto no art. 40 da Instrução Normativa n° 03, de 26 de abril de 2018, que estabelece normas para 
o funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF no âmbito dos órgãos e 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – SISG, as sanções descritas são passíveis de registro no 
SICAF. 

 Advertência 

A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal à CONTRATADA, após a instauração do processo 
administrativo sancionador, sendo aplicada quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves – assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 
contratado. 

A advertência deve conter o apontamento do fato gerador, determinando que seja sanada a impropriedade e 
notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser aplicada. 

 Multa 

A sanção de multa tem natureza pecuniária e sua aplicação se dará quando houver atraso injustificado no 
cumprimento de obrigação contratual e/ou em decorrência da inexecução parcial ou total do objeto da contratação, 
nos termos do art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto, nos termos do art. 7° da Portaria MEC n° 120/2016, a 
ADMINISTRAÇÃO pode aplicar à CONTRATADA multa de: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a até 
trinta dias de atraso; 

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços, calculado,desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 
caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,quando o atraso ultrapassar trinta dias; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/notade empenho, por descumprimento do prazo de 
entrega, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cumulativas; 

d) 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificadado adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalentee/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecidopela Administração, 
recusa parcial ou total na entrega domaterial, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/notade 
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

e) Até 1% (um por cento) do valor da fatura por dia e /ou por ocorrência a título de glosa em quaisquer faturas 
posteriores ao ocorrido resguardado o direito à ampla defesa e do contraditório. 

No caso de ocorrência concomitante das multas previstas nas alíneas "a" e "b", com as da alínea "c", o percentual 
aplicado não poderá ultrapassar a 7 % (sete por cento) do contrato. 
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A Multa de Mora será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, 
de 1993, e será executada após regular processo administrativo, consoante o art. 7º da Portaria MEC n° 120/2016, 
observada a seguinte ordem: 

a) mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

b) mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e 

c) mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à Contratada pela 
sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado (IGP‐M) ou equivalente, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento 

do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no 
primeiro dia útil seguinte 

As sanções de advertência, suspensão e inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a multa, conforme 
§ 2º do art. 87 de Lei nº 8.666, de 1993. 

Ao exceder o limite máximo admitido de infrações durante a vigência contratual OU mediante o reiterado 
descumprimento de critérios de qualidade e/ou níveis mínimos de serviço exigidos OU diante da reiterada 
aplicação de sanções contratuais, a ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE deverá avaliar a possibilidade de 
promover a rescisão do CONTRATO em função da INEXECUÇÃO TOTAL ou PARCIAL do OBJETO, da perda de 
suas funcionalidades e da comprovada desconformidade com os critérios mínimos de qualidade exigidos – 
ressalvada a aplicação adicional de outras sanções administrativas cabíveis, respeitados os princípios da 
razoabilidade, da proporcionalidade, da ampla defesa e do contraditório. 

 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão 

A sanção de suspensão de participar em licitações e contratar com o órgão sancionador suspende o direito do 
sancionado de participar dos procedimentos licitatórios promovidos no âmbito do órgão responsável pela aplicação 
da sanção por prazo não superior a 02 (dois) anos. A previsão legal está inserida no inciso III do art. 87 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

 Impedimento de licitar e contratar com os órgãos e entidades da União 

A aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com os órgãos e entidades da União, prevista no art. 
7º da Lei 10.520/2002, impossibilitará o sancionado de participar de licitações e formalizar contrato no âmbito 
interno do ente federativo que aplicar a sanção – no presente caso, a União. 

As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada 
pela administração pública. 

O descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores do Governo Federal (SICAF) se dará com 
a aposição da situação “inativo” sobre os dados do fornecedor no sistema, em consequência da aplicação da 
sanção de impedimento de licitar e contratar com a União, em conformidade com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 

 Declaração de inidoneidade 

A sanção de declaração de inidoneidade impossibilitará o sancionado de participar de licitações e formalizar 
contratos com todos os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios e vigerá enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE pelos prejuízos causados 

 Considerações finais acerca das sanções administrativas 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 
que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e/ou 
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c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999, e na Portaria MEC n° 120, de 2016. 

No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia e/ou prazo 
recursal, a Contratante poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final, caso não 
obtenha sucesso na execução da garantia ofertada. Caso a defesa prévia e/ou recurso seja aceito, ou aceito 
parcialmente, pela Contratante, o valor retido correspondente será depositado em favor da Contratada, em até 5 
(cinco) dias úteis a contar da data da decisão final 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido 
por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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SEÇÃO III – DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO 

6 Estimativa de preços e adequação orçamentária 

6.1 Estimativa de preços 

A estimativa de preço da contratação foi realizada pela EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO para 
elaboração do orçamento detalhado, composta por preços unitários e fundamentada em PESQUISA DE PREÇOS 
realizada em conformidade com os procedimentos administrativos estabelecidos na Instrução Normativa n° 
73/2020/SEGES, e suas atualizações. Os documentos utilizados para embasar a pesquisa de preços integram o 
Processo Administrativo 23000.032071/2021-18 dos quais obteve-se o seguinte resultado consolidado: 

QUADRO 6: ESTIMATIVA DE PREÇOS DA CONTRATAÇÃO. 

Estimativa de preços da contratação 

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM CATSER UNIDADE 
QUANTIDADE 

TOTAL 

VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS 

(EM REAIS / POR ITEM) 

UNITÁRIO TOTAL 

1 1 

Serviço de licenciamento de uso da 

ferramenta pedagógica de apoio a 

alfabetização Graphogame e serviços 

agregados. 

27502 
Licença 

Anual 
01 R$174.000,00 R$174.000,00 

Valor global estimado: R$174.000,00 

6.2 Adequação orçamentária 

Na forma do art. 21 da Instrução Normativa n° 01/2019/SGD, a adequação orçamentária e o cronograma físico-
financeiro contêm a estimativa do impacto econômico-financeiro no orçamento do órgão ou entidade, com 
indicação das fontes de recurso e o cronograma de execução física e financeira, contendo o detalhamento das 
etapas ou fases da Solução a ser contratada, com os principais serviços ou bens que a compõe, e a previsão de 
desembolso para cada uma delas: 

QUADRO 7: DETALHAMENTO DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

Orçamento detalhado 

PLANO ORÇAMENTÁRIO:  PO 000F 

PTRES: 12122003220RH0001  | PLANO INTERNO: VZZ01B01SAN  | FONTE: 8136261010 

ITEM NATUREZA EXERCÍCIO MENSAL ESTIMADO ANUAL ESTIMADO 

1 GND-3 (33.90.39) 2021 Pagamento único R$174.000,00 
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SEÇÃO IV – DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E DA FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7 Da classificação do objeto e do regime de execução 

7.1 Classificação do objeto 

 Do caráter auxiliar, instrumental ou acessório 

Os SERVIÇOS a serem contratados são classificadas como em “SERVIÇOS AUXILIARES, INSTRUMENTAIS OU ACESSÓRIOS” 

à área de competência legal do órgão contratante e, portanto, enquadram-se nos pressupostos do DECRETO N° 
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 3º e cuja 
execução indireta é vedada. 

 Do tipo de bem e/ou serviço 

Quanto ao tipo de serviço, em conformidade com o art. 1° da LEI N° 10.520/2002, para fins de avaliação da 
aplicabilidade do DECRETO N° 10.024/2019, o objeto pretendido enquadra-se como “BEM E/OU SERVIÇO COMUM” 

por apresentar, independentemente de sua complexidade, “padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
definidos em edital, por meio de especificações usuais no mercado”. 

 Do regime de execução 

Os serviços serão obtidos mediante EXECUÇÃO INDIRETA do tipo empreitada por preço global – forma pela qual a 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA contrata com terceiros a realização de serviço por preço certo e total. 

Entendida como uma técnica de gestão administrativa, a execução indireta (ou terceirização) possibilita em que 
atividades não essenciais (auxiliares, instrumentais ou acessórias) sejam transferidas para um prestador 
especializado ao passo que possibilita à a ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE implementar medidas de eficiência 
administrativa e foco em suas atividades finalísticas. 

 Do caráter continuado 

O objeto se caracteriza como SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA em função da sua essencialidade e habitualidade 

para o CONTRATANTE, cenário no qual sua eventual paralisação/descontinuidade pode implicar prejuízos às 
atividades do órgão. Nos termos do art. 15 da IN 05/SEGES/MPDG de 26/05/2017, “os serviços prestados de 
forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou 
o funcionamento das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa 
comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional”. 

Além disso, a Portaria MEC n° 14787, de 27 de novembro de 2014, classifica o fornecimento de licença  de  uso  
de  software como serviço de natureza continuada (inc. XXXIII do art. 1°). 

 Da não exigência da dedição exclusiva de mão de obra 

A prestação de serviços não envolve “dedicação exclusiva de mão de obra” – nos termos do art. 17 da IN 
05/SEGES/MPDG de 26/05/2017 – uma vez que a CONTRATADA poderá compartilhar os recursos humanos e 
materiais disponíveis para execução simultânea de outros contratos. A prestação dos serviços também não gera 
vínculo empregatício entre os empregados da CONTRATADA e a ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, vedando-
se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

8 Dos critérios de seleção do fornecedor 

Na forma dos arts. 23 e 25 da IN/01//2019/SGD-ME, são apresentados a seguir as definições a serem aplicadas 
na fase de SELEÇÃO DO FORNECEDOR, observando-se as demais disposições legais e normativas aplicáveis 
às contratações públicas. 

8.1 Modalidade e tipo de licitação 

 Da modalidade de licitação e do critério de julgamento 

A contratação se enquadra como dispensa de licitação, com amparo legal no art. 24, XIII da Lei no 8.666/1993, a 

seguir transcrito:  

Art. 24. É dispensável a licitação: (...)  
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XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da 
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à 
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-
profissional e não tenha fins lucrativos;  

Nesse sentido, vale esclarecer que se está diante de um software já pronto, o qual será disponibilizado para 
download nas plataformas para aplicativos por um período de 12 meses, após sua customização em português 
brasileiro, e nesse ponto, a contratação assemelha-se em muito a uma disponibilidade de licença de uso de 
software de prateleira, sendo que, neste caso, o acesso será liberado ao público alvo, a saber, crianças de 5 a 9 
anos de idade, pais, responsáveis, professores e quaisquer interessados em geral.  

Destaque-se, também, que os serviços de desenvolvimento, sustentação, suporte técnico e de versão do jogo de 
versão do jogo eletrônico GraphoGame – GG em idioma português brasileiro, bem como sua disponibilização em 
lojas de aplicativos garantindo a atualização do jogo com novos recursos ou correções de defeitos e divulgação 
no portal do Ministério da Educação, por um período de 12 (doze) meses, estão sendo cotados na presente 
proposta por R$ 174.000,00 (cento e setenta e quatro mil reais).  

Via de regra, as contratações de licença de uso exigem, como métrica, o número de acessos disponibilizados. No 
caso do GG, todas as pessoas que assim desejarem, poderão continuar acessando o jogo, sendo, portanto, de 
amplo acesso.  

Também pode ser depreendido dos autos, que os direitos de comercialização mundial do aplicativo GraphoGame 
é de propriedade única da empresa Grapho Group, tendo esta, por sua vez, pactuado um contrato de exclusividade 
com a PUC/RS para execução de um projeto de pesquisa com vistas ao desenvolvimento de uma versão do jogo 
no idioma português brasileiro.  

Este cenário inviabilizou a realização de pesquisa de preços de soluções análogas. Com efeito, as características 
da solução são bastante específicas. Não foram localizados jogos de qualidade semelhante nos setores públicos 
e privados para fins de comparação de preços.  

Nesse sentido, vale esclarecer que, em que pese tratar-se a contratação em tela, da aquisição de um software já 
pronto, restou à contratada apenas a sua customização em português brasileiro. Destaque-se, também, para 
conjugação de serviços de desenvolvimento, sustentação, suporte técnico e de versão do jogo de versão do jogo 
eletrônico GraphoGame – GG em idioma português brasileiro, bem como sua disponibilização em lojas de 
aplicativos garantindo a atualização do jogo com novos recursos ou correções de defeitos e divulgação no portal 
do Ministério da Educação, por um período de 12 (doze) meses, motivo pelo qual torna-se imprescindível a 
disponibilidade de perfis técnicos de notória especialização para a oferta destes serviços.   

No campo de notória especialização, o conhecimento pedagógico  determinante para o sucesso da equipe de 
desenvolvimento do jogo está demonstrado por meio de publicações SEI (2102638), estudos, experiências e 
aparelhamento institucional disponível no Instituto do Cérebro/RS, cujos resultados fundamentaram à execução 
das pesquisas acadêmicas promovidas pelo Professor da PUCRS e Pesquisador PhD Augusto Buchweitz, 
principal referência relacionada a disponibilização do GraphoGame no idioma Português brasileiro e seu uso como 
suporte inovador da alfabetização baseada em evidências.  

Conforme presente no ETPC SEI (xxxxx), o conteúdo do GraphoGame em português foi produzido pelo Instituto 
do Cérebro da PUCRS - InsCer, autoridade acadêmica e científica do referido jogo no país responsável pela  

 Implementação de novas fases do projeto de tradução do jogo para o idioma português brasileiro, como por 
exemplo:  

Apresentação do conteúdo;  

Gravação do conteúdo em áudio e organização do código fonte -  gravado em estúdio profissional na faculdade 
de comunicação – FAMECOS – da PUCRS;  

Testagem do jogo e tradução das instruções e manual;  

Portanto, a capacidade operacional do InsCer/PUCRS aliada às competências técnicas fundamentais da equipe 
liderada pelo Professor Augusto Buchweitz, foram os fatores críticos de sucesso na instrumentalização do projeto 
em tela. Seu perfil profissional e competências técnias, amplamente discorridas na listagem de suas publicações 
e eventos, estão disponíveis na Plataforma Lattes SEI (xxxxxx).  
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Soma- se a isto, o fato da PUCRS já trabalhar há anos com pesquisas a respeito da aplicação prática do jogo 
eletrônico, bem como com sua tradução para a variante brasileira da língua portuguesa por meio do InsCer, cujos 
trabalhos fundamentam-se nas evidências sobre as habilidades fundamentais para a leitura reconhecidas pela 
Política Nacional de Alfabetização – PNA, instituída pelo Decreto no 9.765, de 11 de abril de 2019, e em estudos 
sobre as habilidades fundamentais que preveem sucesso na alfabetização.  

8.2 Critérios de seleção do fornecedor 

Considerando o disposto no art. 23 da INSTRUÇÃO NORMATIVA SGD/ME N° 01/2019, estão detalhados a seguir 
os CRITÉRIOS TÉCNICOS para seleção do fornecedor. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos 
pelo fornecedor estão previstos no EDITAL. 

 Dos critérios técnicos de habilitação 

Será requerido da empresa CONTRATADA, para fins de HABILITAÇÃO TÉCNICA, mediante apresentação de 

documentação hábil, a demonstração mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, declaração 
do fabricante ou outro documento idôneo que o objeto é por ela fornecido de maneira exclusiva em território 
nacional. A comprovação deve compreender as atividades de distribuição, customização/personalização e suporte 
técnico da solução a ser licenciada. 

É facultado ao CONTRATANTE a instauração de diligência destinada a esclarecer ou a confirmar a veracidade 
das informações prestadas pela CONTRATADA na fase de habilitação técnica, incluindo todos os eventuais 
documentos anexados. 

A CONTRATADA é a única responsável pelas informações sobre tributos. Não caberá qualquer reivindicação para 
majoração de preços em virtude de possíveis equívocos cometidos. Firmado o CONTRATO, será admitida 
correção/alteração de preços quando houver alteração da respectiva legislação tributária que rege a operação 
objeto do instrumento contratual OU quando tais alterações se derem após a data estabelecida para apresentação 
da PROPOSTA. 

SEÇÃO V – DAS DEMAIS CONDIÇÕES APLICÁVEIS 

9 Demais condições gerais 

9.1 Da garantia de execução 

Considerando as características da contratação, fica a CONTRATADA dispensada da apresentação de GARANTIA 

de execução. 

9.2 Do provimento de recursos necessários à execução contratual 

Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários à prestação dos serviços contratados. 

9.3 Da propriedade intelectual 

A CONTRATADA, para todos os efeitos da aplicação da Lei nº 9.609/98, que dispõe sobre a proteção da 
propriedade intelectual de programa de computador e regulamentos correlatos, é o única proprietária da solução, 

devendo ceder ao CONTRATANTE, mediante cláusula de licenciamento, o direito de uso durante todo o período 
de vigência do CONTRATO.  

A CONTRATADA não poderá repassar a terceiros, em nenhuma hipótese, dados ou metadados trafegadosficando 
responsável por manter a segurança da informação relativa aos dados e códigos durante a execução contratual. 
As bases de dados geradas em função da prestação dos serviços pertencem ao CONTRATANTE e a ele devem 
ser entregues pela CONTRATADA ao final do CONTRATO, ou sempre que solicitadas. 

9.4 Das condições de sigilo e segurança das informações 

A CONTRATADA deverá manter sigilo – sob pena de responsabilização civil, penal e/ou administrativa – sobre 
quaisquer dados, informações, códigos-fonte e/ou artefatos contidos em quaisquer documentos e em quaisquer 
mídias, incluindo meios de armazenamento e transferência, de que venha a ter conhecimento durante a execução 
do CONTRATO, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar tais informações – 
independentemente da classificação de sigilo conferida pelo CONTRATANTE ou por terceiros a tais documentos. 
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Será exigido da CONTRATADA a assinatura de TERMO DE COMPROMISSO, pelo qual se compromete a manter 
o sigilo e a confidencialidade de todas as informações de que venha a ter conhecimento no exercício de suas 
atribuições, e que a mesma o exija dos seus empregados que prestarem serviços no ambiente do 
CONTRATANTE. Por questões de segurança, fica a CONTRATADA obrigada a estender o COMPROMISSO de 
manutenção do sigilo e segurança das informações a todos os seus colaboradores diretamente envolvidos na 
execução do CONTRATO. Sendo que o CONTRATANTE reserva o direito de proceder levantamento e/ou 
confirmação de informações pertinentes à idoneidade de qualquer profissional que venha a ser indicado para a 
prestação dos serviços. 

A CONTRATADA também estará sujeita ao cumprimento das diretrizes aplicáveis estabelecidas na POLÍTICA DE 
SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÕES do CONTRATANTE, bem como suas respectivas 
NORMAS COMPLEMENTARES – às quais ao CONTRATANTE incumbe dar o devido conhecimento. 

9.5 Da transferência de conhecimentos 

A CONTRATADA deverá se comprometer a habilitar a equipe de técnicos do CONTRATANTE ou outra por ele 
indicada no uso de eventuais soluções desenvolvidas e implantadas ou nos produtos fornecidos dentro do escopo 
do CONTRATO, repassando todo o conhecimento necessário para tal, com vistas a mitigar riscos de 
descontinuidade dos serviços e de dependência técnica. 

9.6 Do encerramento contratual 

Ao término do CONTRATO, seja por decurso de vigência ou por rescisão antecipada, a CONTRATADA fica 
obrigada a promover atividades de encerramento contratual. Ainda, considerando o disposto no art. 35 da IN-
01/2019/SGD/ME, as partes formalização Termo de Encerramento Contratual aos moldes do documento 
apresentado no ENCARTE D (p. 30). 

9.7 Da admissibilidade e dos limites de subcontratação 

Não será admitida a subcontratação. O serviço de suporte técnico em garantia e/ou o fornecimento dos direitos de 
comercialização da solução no Brasil não são entendidos como subcontratação. 

9.8 Das vedações expressas 

Considerando a natureza dos serviços especificados e o princípio da segregação de funções, fica VEDADO que 
qualquer empresa cumule o fornecimento de soluções de Tecnologia da Informação com o serviço de apoio 
técnico-operacional à processos de planejamento e fiscalização das soluções providas. Tais exigências encontram 
amparo nos arts. 4º da Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019 e 31 da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
05/2017, nesses termos: 

Art. 4º Nos casos em que a avaliação, mensuração ou apoio à fiscalização da solução de TIC 
seja objeto de contratação, a contratada que provê a solução de TIC não poderá ser a mesma 
que a avalia, mensura ou apoia a fiscalização. [Art. 4º da IN-01/2019/SGD] 

Art. 31. O órgão ou entidade não poderá contratar o mesmo prestador para realizar serviços 
de execução, de subsídios ou assistência à fiscalização ou supervisão relativos ao mesmo 
objeto, assegurando a necessária segregação das funções. [art. 31 da IN-05/2017/SEGES] 

Ainda, considerando o teor do §1° do art. 3° do Decreto n° 9.507/2018, é VEDADO ao CONTRATANTE transferir 
à CONTRATADA a responsabilidade para a realização de atos administrativos ou para a tomada de decisão. 

9.9 Da alteração subjetiva 

É ADMISSÍVEL a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE à continuidade do CONTRATO. 

9.10 Dos casos omissos 

Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderão alegar o desconhecimento das condições para a perfeita 
compreensão do objeto, o cumprimento das exigências de habilitação e/ou a integral execução contratual nos 
termos previstos neste instrumento, em seus encartes e no CONTRATO. O CONTRATANTE reserva para si o 
direito de corrigir eventuais erros de digitação, compilação ou transcrição de informações concernentes a esse 
documento e a seus anexos. 
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10 Aprovação 

Em conformidade com o §6° do art. 12 da Instrução Normativa SGD/ME n° 01/2019 o presente TERMO DE 
REFERÊNCIA foi elaborado pela EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO em harmonia com a 
legislação e a partir do ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR e aprovado pelas autoridades competentes. 

 

APROVADO E ASSINADO ELETRONICAMENTE – PROCESSO 23000.032071/2021-18 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

INTEGRANTE(S) REQUISITANTE(S) INTEGRANTE(S) TÉCNICO(S) 
INTEGRANTE(S) ADMINISTRATIVO(S) 

Titular: Fábio de Barros Correia Gomes Filho 
Siape 2099547 

 
Substituto: Talita Lima Lemes 

Siape 1742815 

Titular: Delson Pereira da Silva 
Siape 2775068 

 
Substituto: Bruno Correa Miranda 

Siape nº 2274801 

Reynaldo Leone Durães de Jesus 
Siape nº 3148464 

SUBSECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

ANDRÉ HENRIQUE DOS SANTOS CASTRO 
Subsecretário de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Nos termos do art. 34 da Instrução Normativa SGD/ME n° 01, de 04 de abril de 2019, o Documento de Oficialização de Demanda (DOD), o Estudo 
Técnico Preliminar (ETPC) e o Termo de Referência (TREF) serão disponibilizados para acesso através do seguinte endereço eletrônico: 
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ENCARTE A MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

Ordem de Serviço e/ou Fornecimento de Bens 

1. IDENTIFICAÇÃO 

N° IDENTIFICADOR DA OSFB: 

 

N° CONTRATO: 

 

EMPRESA CONTRATADA / CNPJ: 

 

OBJETO DO CONTRATO: 

 

GESTOR DO CONTRATO: 

[caput art. 32 da IN 01/2019/SGD] 

NOME: 

 
E-MAIL: 

 

TELFONE: 

 

MATRÍCULA: 

 

REQUISITANTE: 

[Inc. IV do art. 32 da IN 01/2019/SGD] 

NOME: 

 
E-MAIL: 

 

TELFONE: 

 

MATRÍCULA: 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS E/OU SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE/VOLUME VL UNITÁRIO VL TOTAL ITEM 

      

      

VALOR TOTAL ESTIMADO:  

3. CRONOGRAMA   

GRUPO/ITEM PRAZO (EM DIAS) DATA INÍCIO DATA ENTREGA 

    

    

4. INFORMAÇÃOES COMPLEMENTARES 

 

5. CIÊNCIA DA CONTRATADA 

PREPOSTO DA CONTRATADA: 

[art. 32 da IN 01/2019/SGD] 

NOME: 

 
E-MAIL: 

 

TELFONE: 

 

CPF: 

 

Brasília/DF, xx de xxxx de 2019. 

(*) Modelo meramente exemplificativo 
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ENCARTE B TERMO DE COMPROMISSO DE SIGILO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

Este TERMO DE COMPROMISSO (“TERMO”) é celebrado entre: 

A. CONTRATANTE xxxx, Endereço: xxx, Brasília/DF, inscrito no CNPJ/MF xxx, neste ato representado pelo Gestor do Contrato xx/xxxx, e 

B. CONTRATADA xxxxxxxx, Endereço xxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF xxxxxx, personificação xxxxxx, neste ato representada por seus 
respectivos procuradores abaixo assinados, na forma de seus respectivos Contratos Sociais. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA podem ser referidas individualmente como PARTE e coletivamente como PARTES, onde o contexto 
assim o exigir. 

CONSIDERANDO QUE as PARTES estabeleceram ou estão considerando estabelecer uma relação de negócio que inclui o 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; 

CONSIDERANDO QUE as PARTES podem divulgar entre si INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, conforme definido abaixo neste instrumento, 
sobre aspectos de seus respectivos negócios, e em consideração da divulgação destas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS; 

CONSIDERANDO QUE as PARTES desejam ajustar as condições de revelação das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, bem como definir as 
regras relativas ao seu uso e proteção; 

RESOLVEM as PARTES celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DE SIGILO, o qual se regerá pelas 
considerações acima, bem como pelas cláusulas e condições a seguir: 

1. Para a finalidade deste Termo, “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS” significarão todas e quaisquer informações divulgadas por uma PARTE 
(de acordo com este instrumento, a “Parte Divulgadora”) à outra PARTE (de acordo com este instrumento, a “Parte Recebedora”), em forma 
escrita ou verbal, tangível ou intangível, patenteada ou não, de natureza técnica, operacional, comercial, jurídica, a qual esteja claramente 
marcada como CONFIDENCIAL, incluindo, entre outras, mas não se limitando a, segredos comerciais, know-how, patentes, pesquisas, planos 
de negócio, informações de marketing, informações de usuários, situação financeira, métodos de contabilidade, técnicas e experiências 
acumuladas, e qualquer outra informação técnica, comercial e/ou financeira, seja expressa em notas, cartas, fax, memorandos, acordos, termos, 
análises, relatórios, atas, documentos, manuais, compilações, código de software, e-mail, estudos, especificações, desenhos, cópias, 
diagramas, modelos, amostras, fluxogramas, programas de computador, discos, disquetes, fitas, pareceres e pesquisas, ou divulgadas 
verbalmente e identificadas como confidenciais por ocasião da divulgação. 

2. Não serão incluídas nas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS quaisquer informações que: (i) sejam geralmente conhecidas, ou 
subsequentemente se tornem disponíveis ao comércio ou ao público; (ii) estejam na posse legal da Parte Recebedora antes da divulgação pela 
Parte Divulgadora; ou (iii) sejam legalmente recebidas pela Parte Recebedora de um terceiro, desde que essas informações não tenham 
chegado ao conhecimento da Parte Recebedora através do referido terceiro, direta ou indiretamente, a partir da Parte Divulgadora numa base 
confidencial. 

3. Quando a divulgação de INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS  for necessária para estrito atendimento de ordem judicial ou agência 
governamental, o mesmo se procederá da seguinte maneira: (i) a Parte Recebedora fica obrigada a comunicar o teor da determinação judicial 
à Parte Divulgadora no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar do recebimento da ordem, no caso de se tratar de determinação para cumprimento 
em prazo máximo de 5 (cinco) dias; ou no prazo de uma hora a contar do recebimento, no caso de se tratar de ordem judicial para cumprimento 
no prazo máxima de até 48 (quarenta e oito) horas; e (ii) fica a Parte Recebedora obrigada também a enviar à Parte Divulgadora cópia da 
resposta dada à determinação judicial ou administrativa concomitantemente ao atendimento da mesma. A Parte Recebedora cooperará com a 
Parte Divulgadora para possibilitar que a Parte Divulgadora procure uma liminar ou outra medida de proteção para impedir ou limitar a divulgação 
dessas Informações Confidenciais. 

4. A Parte Recebedora não divulgará nenhuma INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL da Parte Divulgadora a nenhum terceiro, exceto para a 
finalidade do cumprimento deste Termo e com o consentimento prévio por escrito da Parte Divulgadora. Além disso: 

A. A Parte Recebedora, (i) não usará as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS para interferir, direta ou indiretamente, com nenhum negócio 
real ou potencial da Parte Divulgadora, e (ii) não usará as Informações Confidenciais para nenhuma finalidade, exceto avaliar uma 
possível relação estratégica entre as Partes. 

B. As Partes deverão proteger as INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que lhe forem divulgadas, usando o mesmo grau de cuidado 
utilizado para proteger suas próprias INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 

C. A Parte Recebedora não revelará, divulgará, transferirá, cederá, licenciará ou concederá acesso a essas INFORMAÇÕES 
CONFIDENCIAIS, direta ou indiretamente, a nenhum terceiro, sem o prévio consentimento por escrito da Parte Divulgadora, estando 
este terceiro, condicionado à assinatura de um Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo prevendo as mesmas condições e 
obrigações estipuladas neste Termo. 

D. A Parte Recebedora informará imediatamente à Parte Divulgadora de qualquer divulgação ou uso não autorizado das Informações 
Confidenciais da Parte Divulgadora por qualquer pessoa, e tomará todas as medidas necessárias e apropriadas para aplicar o 
cumprimento das obrigações com a não divulgação e uso limitado das obrigações das empreiteiras e agentes da Parte Recebedora. 

E. A Parte Recebedora deverá manter procedimentos administrativos adequados à prevenção de extravio ou perda de quaisquer 
documentos ou INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, devendo comunicar à Parte Divulgadora, imediatamente, a ocorrência de 
incidentes desta natureza, o que não excluirá sua responsabilidade. 

F. A Parte Recebedora obrigará seu pessoal que possa ter acesso às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que cumpram tais obrigações 
de sigilo, assinando o TERMO DE CIÊNCIA. 

5. As Partes se comprometem e se obrigam a tomar todas as medidas necessárias à proteção da informação confidencial da outra Parte, bem 
como para evitar e prevenir revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela Parte Divulgadora. De qualquer forma, a 
revelação é permitida para empresas coligadas, assim consideradas as empresas que direta ou indiretamente controlem ou sejam controladas 
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pela Parte neste Termo. Além disso, cada Parte terá direito de revelar a informação a seus funcionários que precisem conhecê-la, para os fins 
deste Termo; tais funcionários deverão estar devidamente avisados acerca da natureza confidencial de tal informação, e estarão vinculados aos 
termos e condições do presente Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo independentemente de terem sido avisados do caráter 
confidencial da informação, ficando a Parte Recebedora responsável perante a Parte Divulgadora por eventual descumprimento do Termo. 

6. O intercâmbio de informações nos termos deste instrumento não será interpretado de maneira a constituir uma obrigação de uma das Partes 
para celebrar qualquer Termo ou acordo de negócio, nem obrigarão a comprar quaisquer produtos ou serviços da outra ou oferecer para a 
venda quaisquer produtos ou serviços usando ou incorporando as Informações Confidenciais. 

7. Cada Parte reconhece que em nenhuma hipótese este Termo será interpretado como forma de transferência de propriedade ou qualquer tipo 
de direito subsistido nas Informações Confidenciais da parte Divulgadora para a parte Recebedora, exceto o direito limitado para utilizar as 
Informações Confidenciais conforme estipulado neste Termo. 

8. Este TERMO entrará em vigor por ocasião da assinatura pelas Partes. Os compromissos deste instrumento também serão obrigatórios às 
coligadas, subsidiárias ou sucessoras das Partes e continuará a ser obrigatório a elas até a ocasião em que a substância das Informações 
Confidenciais tenha caído no domínio público sem nenhum descumprimento ou negligência por parte da Parte Recebedora, ou até que a 
permissão para liberar essas Informações seja especificamente concedida por escrito pela Parte Divulgadora. 

9. A omissão ou atraso em aplicar qualquer disposição deste Termo não constituirá uma renúncia de qualquer aplicação futura dessa disposição 
ou de quaisquer de seus termos. Se qualquer disposição deste Termo, ou sua aplicação, por qualquer razão e em qualquer medida for 
considerada inválida ou inexequível, o restante deste Termo e a aplicação de tal disposição a outras pessoas e/ou circunstâncias serão 
interpretados da melhor maneira possível para atingir a intenção das Partes signatárias. 

10. As PARTES concordam que a violação do presente Termo, pelo uso de qualquer Informação Confidencial pertencente à Parte Divulgadora, 
sem sua devida autorização, causar-lhe-á danos e prejuízos irreparáveis, para os quais não existe remédio na lei. Desta forma, a Parte 
Divulgadora poderá, imediatamente, tomar todas as medidas extrajudiciais e judiciais, inclusive de caráter cautelar, como antecipação de tutela 
jurisdicional, que julgar cabíveis à defesa de seus direitos. 

11. A Parte Recebedora deverá devolver, íntegros e integralmente, todos os documentos a ela fornecidos, inclusive as cópias porventura 
necessárias, na data estipulada pela Parte Reveladora para entrega, ou quando não mais for necessária a manutenção das Informações 
Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena 
de incorrer nas penalidades previstas neste Termo. 

12. A Parte Recebedora deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham Informações Confidenciais da Parte 
Divulgadora, quando não mais for necessária a manutenção dessas Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer 
reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas neste Termo. 

13. A inobservância de quaisquer das disposições de confidencialidade estabelecidas neste Termo sujeitará a Parte infratora, como também o 
agente causador ou facilitador, por ação ou omissão ou qualquer daqueles relacionados neste TERMO, ao pagamento, recomposição, de todas 
as perdas e danos, comprovadamente suportados ou demonstrados pela outra Parte, bem como as de responsabilidade civil e criminal 
respectivas, as quais serão apuradas em regular processo. 

14. As obrigações de confidencialidade decorrentes do presente Termo, tanto quanto as responsabilidades e obrigações outras derivadas do 
presente Termo, vigorarão durante o período de 5 (cinco) anos após a divulgação de cada Informação Confidencial à Parte Recebedora. 

15. O não exercício por qualquer uma das Partes de direitos assegurados neste instrumento não importará em renúncia aos mesmos, sendo tal 
ato considerado como mera tolerância para todos os efeitos de direito. 

16. Alterações do número, natureza e quantidade das Informações Confidenciais disponibilizadas para a Parte Recebedora não 
descaracterizarão ou reduzirão o compromisso ou as obrigações pactuadas neste Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, que 
permanecerá válido e com todos os efeitos legais em qualquer das situações especificadas neste Termo. 

17. O acréscimo, complementação, substituição ou esclarecimento de qualquer das Informações Confidenciais disponibilizadas para a Parte 
Recebedora, em razão do presente objeto, serão incorporadas a este Termo, passando a fazer dele parte integrante, para todos os fins e efeitos, 
recebendo também a mesma proteção descrita para as informações iniciais disponibilizadas, não sendo necessário, nessas hipóteses, 
assinatura ou formalização de Termo Aditivo. 

18. Este instrumento não deve ser interpretado como criação ou envolvimento das Partes, ou suas Afiliadas, nem em obrigação de divulgar 
informações confidenciais para a outra Parte. 

19. O fornecimento de INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS pela Parte Divulgadora ou por uma de suas Afiliadas não implica em renúncia, cessão 
a qualquer título, autorização de uso, alienação ou transferência de nenhum direito, já obtido ou potencial, associado a tais informações, que 
permanecem como propriedade da Parte Divulgadora ou de suas Afiliadas, para os fins que lhe aprouver. 

20. Nenhum direito, licença, direito de exploração de marcas, invenções, direitos autorais, patentes ou direito de propriedade intelectual estão 
aqui implícitos, incluídos ou concedidos por meio do presente Termo, ou ainda, pela transmissão de Informações Confidenciais entre as Partes. 

21. A CONTRATADA declara conhecer todas as Normas, Políticas e Procedimentos de Segurança estabelecidos pela Contratante para 
execução do CONTRATO, tanto nas dependências da Contratante como externamente. 

22. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente e solidariamente, pelos atos de seus empregados praticados nas dependências da 
Contratante, ou mesmo fora dele, que venham a causar danos ou colocar em risco o patrimônio da CONTRATANTE. 

23. Este TERMO contém o acordo integral de confidencialidade entre as PARTES com relação ao seu objeto. Quaisquer outros acordos, 
declarações, garantias anteriores ou contemporâneos com relação à proteção das Informações Confidenciais, verbais ou por escrito, serão 
substituídos por este Termo. Este Termo será aditado somente firmado pelos representantes autorizados de ambas as Partes. 
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24. Quaisquer controvérsias em decorrência deste Termo serão solucionadas de modo amistoso através do representante legal das PARTES, 
baseando-se nas leis da República Federativa do Brasil. E por estarem assim justas e contratadas, as Partes firmam o presente Instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo indicadas. 

 

Brasília, ___ de ____________________ de 2021. 

 

DE ACORDO 

 

________________________ 

CONTRATANTE  

 

________________________ 

CONTRATADA 

 

________________________ 

Testemunha1 

________________________ 

Testemunha 2  
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ENCARTE C MODELO DE TERMO DE CIÊNCIA INDIVIDUAL  

TERMO DE CIÊNCIA INDIVIDUAL DO COMPROMISSO DE SIGILO E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 

O Termo de Ciência visa obter o comprometimento formal dos empregados da contratada diretamente envolvidos na 
contratação quanto ao conhecimento da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no 
Órgão/Entidade. No caso de substituição ou inclusão de empregados da contratada, o preposto deverá entregar à Fiscalização 
do Contrato os Termos de Ciência assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados 
(referência: Art. 18, Inciso V, alínea “b” da IN SGD/ME Nº 1/2019). 

IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO 

N° DO CONTRATO: 

 
EMPRESA CONTRATADA / CNPJ: 

 
OBJETO RESUMIDO: 

 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

 

TERMOS 

Por este instrumento, os funcionários abaixo identificados declaram ter ciência e conhecer o inteiro teor do Termo de 
Compromisso de Manutenção de Sigilo e as normas de segurança vigentes da Contratante. 

Brasília (DF),      /     /     . 

IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO(S) DECLARANTE(S) 

Nome: 
Identidade: 
CPF: 
Função: 

Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
CPF: 
Função: 

Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
CPF: 
Função: 

Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
CPF: 
Função: 

Assinatura: 

Nome: 
Identidade: 
CPF: 
Função: 

Assinatura: 

Observação: Este termo deve ser impresso em papel timbrado da CONTRATADA. 
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ENCARTE D TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

INTRODUÇÃO 

O Termo de Encerramento do Contrato encerrará formalmente o pacto contratual entre a Contratante e a Contratada. 

(Referência: Art. 35 IN SGD/ME Nº 1/2019.) 

1 – IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO Nº <xxxxx/aaaa> 

GESTOR DO CONTRATO <Nome do Gestor do Contrato> 

CONTRATADA <Nome da Contratada> CNPJ <XX.XXX.XXX/XXXXX-XX> 

DATA DE INÍCIO <dd/mm/aaaa> 

OBJETO <Descrição do Objeto> 

2 – LISTA DE VERIFICAÇÃO 

Item Atendido Não Atendido Não Aplicável 

Os recursos humanos e materiais foram preparados para a 

continuidade do negócio por parte da Administração? 
   

A contratada entregou as versões finais dos produtos e a 

documentação? 
   

Houve a transferência final de conhecimentos sobre a execução 

e manutenção da solução? 
   

A contratada devolveu os recursos que foram oferecidos para 

operacionalizar o contrato? 
   

Foram revogados os perfis de acesso dos funcionários da 

contratada? 
   

Foram eliminadas as caixas postais que foram oferecidas à 

contratada? 
   

<outras que se apliquem ao objeto da contratação>    

…    

 

É importante considerar o período de garantia, que pode se estender para além da vigência do contrato. Nestes casos, deve-se 
verificar quais recursos devem ser mantidos à empresa para que ela preste o serviço de garantia. 

 

3 – DO ENCERRAMENTO 

Por este instrumento, as partes acima identificadas resolvem registrar o encerramento do contrato em epígrafe e ressaltar o que 
segue: 

O contrato encerra-se por motivo de <motivo>. 

As partes concedem-se mutuamente plena, geral, irrestrita e irrevogável quitação de todas as obrigações diretas e indiretas 
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decorrentes deste contrato, não restando mais nada a reclamar de parte a parte. 

Não estão abrangidas pela quitação ora lançada e podem ser objeto de exigência ou responsabilização mesmo após o 
encerramento do vínculo contratual: 

 

a) As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual; 

b) As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 

c) A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

d) <inserir pendências, se houver>. 

 

E assim tendo lido e concordado com todos seus termos, firmam as partes o presente instrumento para que surta seus efeitos 
jurídicos. 

 

6 – ASSINATURAS 

_______________________ 

CONTRATADA 

Preposto 

_______________________ 

CONTRATANTE 

<Autoridade Competente da Área Administrativa> 

 

________________________ 

<Nome> 

Matrícula: xxxxxxxxx 

 

_______________________ 

<Nome> 

Matrícula: xxxxxxxxx 

 

  <Local>, <dd> de <mês> de <ano>. 
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